
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E LICENCIAMENTO  

LEILÃO PRESENCIAL  

EDITAL LP – SMDU Nº 002/2026 

  

1. INTRODUÇÃO 

1.1 - O Município do Rio de Janeiro, por meio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano e Licenciamento - SMDU, com o suporte da Superintendência Executiva de 
Patrimônio Imobiliário - SUPPA, torna pública a realização da licitação, na modalidade de 
LEILÃO, LP – SMDU Nº 002/2026, do tipo MAIOR LANCE, para ALIENAÇÃO, SOB 
CONDIÇÃO SUSPENSIVA, DO DOMÍNIO ÚTIL DO IMÓVEL INDICADO NO ITEM 4.1, 
conforme as condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos. 

1.2 - O presente Leilão e a adjudicação decorrente deste procedimento regem-se por toda a 
legislação aplicável à espécie, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal 
nº 14.133/21 e suas alterações, pelo Código de Administração Financeira e Contabilidade 
Pública do Município do Rio de Janeiro - CAF, instituído pela Lei nº 207/80, e suas 
alterações, ratificadas pela Lei Complementar nº 1/90, pelo Regulamento Geral do Código 
supra citado - RGCAF, aprovado pelo Decreto Municipal nº 3.221/81, pela Lei 
Complementar Municipal nº 252/22, pelo Decreto Rio nº 51.629/22, pelo Decreto Rio nº 
53.898/24, pelo Decreto Rio nº 54.234/24 e pelo Decreto Rio nº 57.681/25, bem como pelas 
disposições constantes deste Edital e de seus Anexos, normas que as proponentes 
declaram conhecer e a elas se sujeitam incondicional e irrestritamente. 

1.2.1 - A observância das obrigações e dos parâmetros definidos no Termo de Referência 
(Anexo II) pelo arrematante vencedor se constitui como condição imprescindível para o 
presente Edital, considerando que a desapropriação por hasta pública se fundamenta, na 
forma do Decreto Rio nº 54.234/24. 

1.3 - O Edital e seus Anexos podem ser obtidos através do site 
"https://desenvolvimentourbano.prefeitura.rio” 

1.4 - As retificações do Edital obrigarão todas as licitantes e serão divulgadas pelos 
mesmos meios de divulgação deste Edital. 

1.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório poderão ser enviados 
ao Leiloeiro até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
endereçados ao correio eletrônico “ccal_smdu@prefeitura.rio”. 

1.5.1 - O Leiloeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 3 (três) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido e limitado ao último dia anterior à data de 
abertura do certame. Para isso, poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão 
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divulgadas pelo site "https://desenvolvimentourbano.prefeitura.rio” e vincularão os 
participantes e a Administração. 

1.6 - Os interessados poderão formular impugnações até 3 (três) dias úteis anteriores à data 
fixada para abertura da sessão pública, endereçadas ao correio eletrônico: 
“ccal_smdu@prefeitura.rio”. 

1.6.1 - Caberá ao Leiloeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de 
recebimento da impugnação e limitado ao último dia anterior à data de abertura do certame. 

1.7 - A licitação não prosseguirá nos atos ulteriores até que sejam prestados os 
esclarecimentos ou respondidas as impugnações existentes. 

1.7.1 - Oferecida a resposta da Administração, a sessão de abertura do leilão será realizada 
em conformidade com o disposto nos itens 3.1 e 3.2. 

1.8 – O Município informa que os proprietários dos imóveis indicados no item 4.1 serão 
notificados e que tal notificação será averbada no Cartório de Registro de Imóveis, na forma 
do art. 159 da Lei Complementar Municipal nº 270/24. 

 

2. AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO 

 2.1 - Autorização do Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Licenciamento 
(conforme art. 252 do CAF), constante do Processo Administrativo nº 
000210.000458/2026-31, de 26/03/2026, publicada no Diário Oficial do Município do Rio de 
Janeiro - D.O. RIO de 27/03/2026. 

​
 3. DIA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA DA LICITAÇÃO​
​
 3.1 - No dia 28 de abril de 2026, às 15 horas, o leiloeiro iniciará a sessão pública do 
LEILÃO - LP - SMDU Nº 002/2026, no Auditório do Centro Administrativo São Sebastião - 
CASS, situado na Rua Afonso Cavalcanti, nº 455, Subsolo.  

3.2 - No caso de a licitação não poder ser realizada na data estabelecida, será adiada para 
data a ser designada pelo leiloeiro, e divulgada pelos mesmos meios de divulgação deste 
Edital. 

  

4. OBJETO 

4.1 - O presente Leilão tem por finalidade a alienação, sob condição suspensiva, do domínio 
útil do imóvel declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação por hasta pública 
localizado à Rua Barão de Itambi, nº 50, Botafogo, na forma do art. 1º do Decreto Rio nº 
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57.681/26, devidamente descrito, caracterizado e especificado no Anexo I, no estado em 
que se encontra. 

4.1.1 - Fica, desde logo, estabelecido que o adquirente do imóvel deverá destiná-lo para 
uso educacional, com a criação de centro de pesquisa, estudos e/ou atividades na área de 
inteligência artificial, na forma do Termo de Referência (Anexo II), obrigação essa que 
constará das licenças urbanísticas previstas no item 4.2.1 deste Edital. 

4.2 - A condição suspensiva de aquisição a que se refere o item 4.1 é a de aquisição da 
propriedade do bem pelo Município a partir de processo administrativo ou judicial de 
desapropriação, nos termos do Decreto-Lei nº 3.365/41 e dos arts. 3º, II, e 4º, § 1º, do 
Decreto Rio nº 54.234/24. 

4.2.1 - Para fins de licenciamento municipal das obras necessárias ao cumprimento das 
obrigações que justificaram a desapropriação, a condição suspensiva prevista no item 4.2 
não será óbice para a obtenção das licenças cabíveis e/ou emissão da certidão de 
habite-se. 

4.2.2 – O adjudicatário deverá adotar todas as providências necessárias para a 
implementação do projeto previsto no item 4.1.1 e, para tanto: 

4.2.2.1 - protocolar o pedido de licenciamento e/ou demais requerimentos administrativos 
pertinentes nos prazos previstos no item 4 do Termo de Referência (Anexo II); 

4.2.2.2 - obter, nos prazos previstos no item 4 do Termo de Referência (Anexo II), contado 
da data de sua imissão na posse do imóvel, as licenças urbanísticas e demais 
autorizações/licenças necessárias à implementação do projeto; 

4.2.2.3 - cumprir os marcos e prazos de implantação previstos no item 4 do Termo de 
Referência (Anexo II), especialmente quanto ao início e conclusão das obras e obtenção do 
habite-se, quando aplicável; e 

4.2.2.4 - iniciar efetivamente a utilização do imóvel para o fim previsto no item 4.1.1 em até 
6 (seis) meses contados do habite-se, conforme item 4 do Termo de Referência (Anexo II). 

4.2.3 – Os prazos previstos no item 4.2.2 poderão ser repactuados, a critério do Município, 
mediante requerimento justificado apresentado antes de seu término, acompanhado de 
comprovação das diligências e do estágio do processo de licenciamento. O 
descumprimento do prazo, sem prorrogação, caracterizará inadimplemento das obrigações 
assumidas, para fins de aplicação das sanções cabíveis e de execução das garantias 
previstas no item 12. 

4.3 - A venda sob condição suspensiva será feita ad corpus, caracterizando-se como 
meramente enunciativas as referências às dimensões do imóvel. As diferenças de medidas, 
áreas e confrontações que porventura venham a ser encontradas no imóvel não acarretarão 
nenhum ônus ou responsabilidade para o Município, não ensejando devolução de parte do 
preço, nem tampouco a complementação da área descrita. 



 
4.4 - A venda será realizada, nos termos do art. 4º, II e III, do Decreto Rio nº 54.234/24, sob 
condição suspensiva, consistente na aquisição da propriedade do imóvel através de 
desapropriação, mediante assunção das obrigações, pelo adjudicatário, de exploração e 
ocupação do imóvel, em conformidade com o Termo de Referência (Anexo II). 

4.5 - O Município autoriza o adjudicatário a ingressar na ação de desapropriação, na 
qualidade de assistente, caso haja necessidade de seu ajuizamento. 

4.6 - Em hipótese alguma o desconhecimento do estado em que se encontra o imóvel, seja 
em relação às medidas, características, funcionalidades, estado de conservação ou suas 
qualidades intrínsecas ou extrínsecas, às dívidas porventura existentes sobre o bem, bem 
como das condições registrais, poderá ser alegado como justificativa para a inexecução da 
proposta adjudicada ou qualquer obrigação referente ao negócio ajustado, não cabendo 
qualquer reclamação posterior. 

4.7 - Será de responsabilidade do Município proceder eventuais desocupações nos imóveis 
que constituem objeto do presente Edital, além de adotar as providências cabíveis para a 
imissão na posse. 

  

5. VALOR DA AVALIAÇÃO E OFERTA MÍNIMA 

5.1 - O imóvel descrito será alienado em Leilão, valendo como critério de julgamento o de 
MAIOR LANCE. 

5.2 - O valor mínimo a ser ofertado para a aquisição do domínio útil do imóvel será de R$ 
36.000.000,00 (trinta e seis milhões de reais), conforme descrito no Laudo de Avaliação.  

5.3 - O valor de avaliação do domínio útil do imóvel ofertado é R$ 36.000.000,00 (trinta e 
seis milhões de reais), conforme descrito no Laudo de Avaliação (Anexo III) da Comissão 
Especial de Avaliação da Procuradoria Geral do Município - PG/CEA, na forma do art. 4º, IV, 
do Decreto Rio nº 54.234/24, e instruídos no Processo Administrativo nº 
000210.000458/2026-31. 

 

6. CREDENCIAMENTO 

6.1 - No local, data e horário indicados no item 3.1 ou designados em conformidade com o 
item 3.2, ambos deste Edital, os interessados deverão se credenciar junto ao leiloeiro. 

6.2 - Para o credenciamento deve ser apresentado: 

6.2.1 – Sendo o licitante pessoa jurídica: 

a) registro comercial, no caso de empresário individual; 

b) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com chancela digital na 
forma eletrônica ou tradicional, em se tratando de sociedades empresárias ou associações 



 
civis, acompanhado dos documentos de designação de seus administradores, caso 
designados em ato separado; 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada da prova da 
composição da diretoria em exercício; 

d) a sociedade simples, que não adotar um dos tipos societários regulados no Código Civil, 
deverá mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua 
administração, exceto se assumir a forma de sociedade cooperativa; 

e) a prova da investidura dos administradores da sociedade limitada eventualmente 
designados em ato separado do Contrato Social, mediante Termo de Posse no livro de atas 
da Administração e averbação no registro competente; 

f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

g) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas da Receita Federal 
do Brasil (CNPJ); 

h) caso se trate de representante legal da pessoa jurídica, documento comprobatório de 
capacidade para representá-la, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, acompanhado do 
respectivo Estatuto Social ou correspondente ato constitutivo; 

i) caso não se trate de representante legal da pessoa jurídica, procuração outorgada por 
instrumento público ou particular, com firma reconhecida em cartório, que contenha poderes 
da cláusula “ad negocia” e específicos para formulação de proposta e lances verbais de 
preços, manifestar a intenção de recorrer e de desistir dos recursos, bem como praticar 
todos os demais atos pertinentes à participação na licitação, acompanhado do respectivo 
Estatuto Social ou correspondente ato constitutivo que comprove a capacidade do 
outorgante do instrumento; 

j) termo de cessão de uso de imagem do representante, para fins exclusivos da transmissão 
e posterior disponibilização do procedimento, conforme Anexo X; e 

k) declaração de não enquadramento nas vedações do item 8, conforme Anexo IX. 

6.2.2 – Sendo o licitante pessoa natural: 

a) documento de identidade reconhecido em território nacional; 

b) comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro de Pessoas Físicas 
emitido pela Receita Federal do Brasil; 

c) no caso de participação no certame por meio de mandatário, procuração outorgada por 
instrumento público ou particular, com firma reconhecida em cartório, que contenha poderes 
da cláusula “ad negocia” e específicos para formulação de proposta e lances verbais de 



 
preços, manifestar a intenção de recorrer e de desistir dos recursos, bem como praticar 
todos os demais atos pertinentes à participação na licitação; 

d) termo de cessão de uso de imagem, para fins exclusivos da transmissão e posterior 
disponibilização do procedimento, conforme Anexo X; 

e) declaração de não enquadramento nas vedações do item 8, conforme Anexo IX. 

6.3 – Os licitantes poderão apresentar a documentação indicada no item 6.2 através de 
cópia, acompanhada da versão original, para certificação pelo leiloeiro, ou, 
alternativamente, de cópia autenticada. 

6.4. A documentação apresentada na etapa de credenciamento poderá ser aproveitada 
para fins de assinatura do Termo de Promessa de Compra e Venda e do Termo de Compra 
e Venda, salvo necessidade de renovação, em caso de vencimento ou alteração. 

6.5 – O credenciamento junto ao Leiloeiro implica na vinculação do licitante, através de seu 
representante, aos termos deste Edital e seus Anexos. 

6.6 – Cada representante credenciado poderá atuar em nome de apenas um licitante. 

6.7 – O credenciamento é condição indispensável para que o licitante apresente propostas 
e participe das fases posteriores do certame. 

 

7. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1 - As propostas deverão ser apresentadas, em 1 (uma) via assinada, conforme modelo 
constante no Anexo IV, em envelope indevassável e fechado, devidamente rubricado. 

7.1.1 - O Envelope nº 01 e o Envelope nº 02, contendo, respectivamente, (i) a Proposta 
Econômica e (ii) a Garantia da Proposta, a Indicação da Garantia da Desapropriação, a 
Indicação da Garantia de Licenciamento e a Indicação da Garantia de Execução do 
Contrato deverão ser entregues pelo proponente ou seu representante no dia, local e 
horário definidos neste Edital contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 

  

(ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA ECONÔMICA) 



 

PROPOSTA 

LEILÃO LP – SMDU Nº 002/2026 

[Nome ou razão social do proponente] 

[CPF ou CNPJ do proponente] 

  

(ENVELOPE Nº 02 – GARANTIA DA PROPOSTA, INDICAÇÃO DA GARANTIA DA 
DESAPROPRIAÇÃO, INDICAÇÃO DA GARANTIA DE LICENCIAMENTO E INDICAÇÃO 

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO) 

GARANTIA DA PROPOSTA, INDICAÇÃO DA GARANTIA DA DESAPROPRIAÇÃO, 

INDICAÇÃO DA GARANTIA DE LICENCIAMENTO E INDICAÇÃO DA GARANTIA DE 

EXECUÇÃO DO CONTRATO 

LEILÃO LP – SMDU Nº 002/2026 

[Nome ou razão social do proponente] 

[CPF ou CNPJ do proponente] 

7.1.2 - Todas as páginas dos Envelopes nº 01 e 02, bem como seus respectivos lacres, 
deverão estar rubricadas pela licitante ou seu representante. 

7.2 - Não serão admitidos documentos enviados por via postal, internet ou por meios 
diversos do especificado no subitem anterior nem modificações ou substituições da 
proposta ou de quaisquer documentos, uma vez entregues os envelopes ao Leiloeiro. 

7.3 - As Garantias da Proposta devem ser apresentadas em suas vias originais, 
admitindo-se, quanto ao seguro-garantia, a apresentação de apólices emitidas e assinadas 
digitalmente, passíveis de verificação de sua autenticidade por intermédio de consulta ao 
sítio eletrônico da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) ou da seguradora. 

7.4 - Não é necessária a autenticação por Cartório: 

a) de documentos emitidos pela internet cuja autenticidade possa ser verificada 
eletronicamente; 

b) dos comprovantes de inscrição no CNPJ/MF e nos cadastros de contribuintes estadual 
ou municipal; e 



 
c) de documentação societária registrada nas respectivas Juntas Comerciais, desde que 
sua autenticidade possa ser verificada eletronicamente. 

7.5 - Havendo divergência entre os valores numéricos e aqueles apresentados por extenso 
na documentação apresentada, prevalecerão os trazidos por extenso. 

7.6 - Com exceção das procurações que outorguem poderes aos procuradores das 
licitantes, todos os demais documentos, incluindo declarações e propostas, podem ser 
assinados por representantes legais (diretores ou procuradores) das licitantes, desde que 
se comprove a titularidade de poderes para a prática do ato. 

7.7 - Serão aceitos documentos apresentados dentro de seu respectivo prazo de validade e, 
caso não possuam prazo de validade expresso, será considerado válido o documento 
emitido no prazo de 90 (noventa) dias contados da data de sua emissão, até a data de 
entrega dos envelopes, salvo se outra validade for estabelecida em lei. 

7.8 - Cada licitante na condição de pessoa jurídica deverá ter no mínimo 01 (um) e no 
máximo 02 (dois) representante(s), o(s) qual(is) deverá(ão) estar munido(s) dos seguintes 
documentos, conforme o caso: 

a) Instrumento de procuração que comprove poderes específicos para praticar todos os atos 
referentes a esta licitação, incluindo expressamente poderes específicos para representar a 
licitante, interpor e desistir da interposição de recurso e renunciar ao direito de interpô-lo, 
concordar com condições, transigir, compromissar-se, assinar quaisquer papéis, 
documentos, acompanhado do(s) documento(s) que comprove(m) os poderes dos 
outorgantes da procuração; 

b) Contrato social, estatuto social ou documento equivalente, acompanhado da 
documentação que comprove a eleição dos representantes legais da licitante; e 

c) Documento de identificação com foto. 

7.9 - Cada representante somente poderá exercer a representação de uma única licitante. 

7.10 - Não serão aceitas procurações que não contemplem claramente a presente licitação 
ou que se refiram a outras licitações ou tarefas. 

7.11 - Quanto ao Envelope nº 01: 

7.11.1 - A Proposta Econômica deverá observar todos os requisitos formais previstos neste 
Edital, observado o Modelo do Anexo IV. 

7.11.2 - Cada licitante deverá apresentar apenas uma única Proposta Econômica, sob pena 
de desclassificação. 

7.11.3 – As licitantes devem garantir que a Proposta Econômica, constante do Envelope nº 
01, está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, assumindo 
responsabilidade pela sua veracidade e pela autenticidade dos documentos apresentados. 



 
7.11.4 - A licitante deverá indicar, em sua Proposta Econômica, o valor do lance ofertado 
expresso em Reais (R$). 

7.12 - Quanto ao Envelope nº 02: 

7.12.1 - As licitantes deverão, como condição à participação nesta licitação, apresentar, no 
Envelope nº 02, a Garantia da Proposta, a Indicação da Garantia da Desapropriação, a 
Indicação da Garantia de Licenciamento e a Indicação da Garantia de Execução do 
Contrato, na forma do item 12, observado o modelo do Anexo V. 

7.12.2 - As licitantes que não apresentarem a Garantia da Proposta, a Indicação da 
Garantia de Desapropriação, a Indicação da Garantia de Licenciamento ou a Indicação da 
Garantia de Execução do Contrato nas condições estabelecidas neste Edital estarão 
impedidas de prosseguir na licitação e terão seus envelopes devolvidos, resguardado o 
direito quanto à interposição de recursos na forma do Edital, e a prerrogativa de 
diligenciamento junto ao Leiloeiro. 

7.12.3 - Entende-se por Garantia da Proposta aquela prevista no art. 58, §1º, da Lei Federal 
nº 14.133/2021, a ser apresentada por todos os proponentes. 

7.12.4 – Entende-se por Indicação da Garantia da Desapropriação o apontamento, a ser 
realizado na proposta, cuja apresentação será requisito para a assinatura do Termo de 
Promessa de Compra e Venda, de qualquer das modalidades de garantia previstas no item 
12, para fins de: 

a) Pagamento de eventual diferença, se houver, entre o valor fixado em processo 
expropriatório e o valor da proposta vencedora do leilão, incluindo eventual 
complementação do depósito exigido para a imissão na posse; e 

b) Pagamento de custas e despesas, inclusive, honorários periciais, decorrentes do 
processo de desapropriação. 

7.12.5 - Entende-se por Indicação da Garantia de Execução do Contrato o apontamento, a 
ser realizado na proposta, cuja apresentação será requisito para a assinatura do Termo de 
Compra e Venda, de qualquer das modalidades de garantia previstas no item 12, para fins 
de garantia do cumprimento das obrigações que justificaram a desapropriação, 
observando-se o Termo de Referência (Anexo II), incluindo, quando o Termo de Compra e 
Venda for assinado antes da obtenção das licenças urbanísticas necessárias, a destinação 
de uso do imóvel prevista no item 4.1.1 e a observância do prazo previsto no item 4.2.2, 
sendo facultada a alteração da modalidade quando do momento da exigência da garantia. 

7.12.6 - Entende-se por Indicação da Garantia de Licenciamento o apontamento, a ser 
realizado na proposta, cuja prestação efetiva será requisito para a concessão das licenças 
urbanísticas, na forma do item 4.2.1, quando esta ocorrer antes da assinatura do Termo de 
Compra e Venda, por qualquer das modalidades de garantia previstas no item 12, para fins 
de garantir: (i) a observância da destinação de uso do imóvel prevista no item 4.1.1; e (ii) o 
cumprimento dos prazos previstos no item 4.2.2, especialmente quanto ao protocolo do 
pedido de licenciamento, início e conclusão das obras e obtenção do habite-se, sendo 
facultada a alteração da modalidade quando do momento da exigência da garantia. 



 
7.12.7 – O leiloeiro analisará a regularidade e efetividade da Garantia da Proposta, da 
Indicação da Garantia de Desapropriação, da Indicação da Garantia de Licenciamento e da 
Indicação da Garantia de Execução apresentadas, observado o disposto neste Edital. 

7.13 - Será desclassificada a proposta: 

7.13.1 – Que seja apresentada intempestivamente; 

7.13.2 – Que esteja em desconformidade com os termos deste Edital e/ou dos seus 
Anexos; 

7.13.3 – Que se refira, simplesmente, a acréscimo em relação a outra proposta; 

7.13.4 – Que seja ilegível ou contenha divergência de números, dados ou valores, bem 
como rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas em suas partes essenciais; 

7.13.5 – Que se refira a outro imóvel que não o objeto deste Edital; 

7.13.6 – Que seja apresentada sem a assinatura do licitante ou de seu representante. 

7.14 - Somente serão admitidas propostas que prevejam pagamento à vista e em dinheiro, 
através de depósito em conta(s) corrente(s) a ser(em) informada(s) pelo Município, nos 
termos do art. 4º, VII do Decreto Rio nº 54.234/24. 

7.15 - O valor mínimo da proposta para a aquisição do imóvel deverá ser o indicado no 
Laudo de Avaliação do imóvel, conforme indicado no item 5.2, sendo vedadas propostas 
inferiores, conforme o art. 4º, VI, do Decreto Rio nº 54.234/24. 

7.16 - O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e 
obrigações inerentes ao certame, em especial as definidas no Decreto Rio nº 54.234/24 e 
neste Edital e seus Anexos. 

 

8. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

8.1 - A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no Leilão por seus 
representantes devidamente credenciados. 

8.2 - O licitante, ao participar do Leilão, declara ciência quanto à condição suspensiva 
referida nos itens 4.1 e 4.2, de maneira que a propriedade do imóvel somente será 
adquirida após a conclusão da desapropriação, ficando a celebração do Termo de Compra e 
Venda subordinada ao seu implemento, na forma dos arts. 4º, X, e 7º do Decreto Rio nº 
54.234/24. 

8.3 - Poderão participar do presente Leilão as pessoas jurídicas e naturais, devidamente 
credenciadas. 

8.4 - Não serão admitidas nesta licitação: 



 
8.4.1 - as pessoas jurídicas e naturais impedidas de licitar no âmbito do Município do Rio de 
Janeiro e as declaradas inidôneas pela Administração Direta ou Indireta de qualquer ente 
da Federação, assim como as empresas e/ou seu sócio majoritário que tenham sido 
apenados com proibição de contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 12 
da Lei Federal nº 8.429/92 e alterações posteriores; 

8.5 - Não será permitida, nos termos do art. 244, III, do CAF, e do art. 388, VII, do RGCAF, a 
participação de empresa ou consórcio entre cujos dirigentes, gerentes, sócios detentores de 
mais de 10% (dez por cento) do capital social, responsáveis e técnicos, bem como entre os 
das respectivas subcontratadas haja alguém que seja diretor ou servidor do órgão ou 
entidade que promova a licitação, ou que o tenha sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias 
anteriores à data do ato convocatório. 

8.6 - Não será permitida a participação de licitantes que se enquadrem nas vedações do art. 
14 da Lei nº 14.133/21. 

8.7 - Não será permitida a participação de licitantes quando caracterizar nepotismo, conflito 
de interesses, tráfico de influência ou qualquer das vedações contidas no Decreto Rio nº 
51.260/22. 

 

9. SESSÃO DO LEILÃO 

9.1 - O Leilão será realizado por leiloeiro e se desenvolverá em duas fases, sendo a 
primeira de recebimento e abertura dos envelopes de proposta, e a segunda, de lances 
verbais. 

9.1.1 - Encerrada a fase de credenciamento, no dia, local e hora designados neste Edital, as 
licitantes deverão realizar a entrega dos Envelopes nº 01 e 02 para concorrer ao presente 
Leilão. 

9.2 - O Leiloeiro, após o término da fase de recebimento e abertura dos envelopes de 
proposta, dará início à fase de lances verbais, informando as licitantes proponentes aptas 
para participar da fase. 

9.3 - Após o Leiloeiro ter declarado encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, 
nenhum outro será recebido. 

9.4 - O Leiloeiro procederá à abertura do Envelope nº 01, com a Proposta Econômica, e do 
Envelope nº 02, com a Garantia da Proposta, a Indicação da Garantia de Desapropriação, a 
Indicação da Garantia de Licenciamento e a Indicação da Garantia de Execução, 
verificando a conformidade das mesmas e desclassificando, preliminarmente, aquelas que 
estiverem em desacordo com os requisitos estabelecidos no Decreto Rio nº 54.234/24 e 
neste Edital e seus Anexos. 

9.5 - A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em ata. 



 
9.6 – O Leiloeiro classificará as propostas e, em sequência, divulgará o resultado parcial da 
classificação, momento em que anunciará o início da fase de lances verbais, convocando, 
individualmente, os ofertantes das propostas classificadas a apresentarem seus lances, de 
forma sucessiva e em valores crescentes, iniciando essa fase pelo autor da proposta 
classificada na última colocação. 

9.7 - Havendo empate entre as propostas será realizado sorteio para determinar a ordem de 
oferta dos lances. 

9.8 - A desistência em apresentar lance verbal, quando feita a convocação pelo Leiloeiro, 
importará na consideração, para todos os efeitos, da última proposta escrita ou do último 
lance apresentado. Caso todos os licitantes se recusem a apresentar lances verbais, a 
ordem de classificação das propostas escritas será mantida. 

9.9 - As rodadas de lances verbais serão repetidas quantas vezes o Leiloeiro considerar 
necessário. 

9.10 - Os lances verbais deverão: 

a) Respeitar o tempo máximo entre propostas, informado pelo Leiloeiro; 

b) Respeitar o valor mínimo de variação entre propostas, informado pelo Leiloeiro, a ser 
calculado sobre o maior valor ofertado até o momento; 

c) Superar o maior valor ofertado até o momento, sendo vedados lances intermediários; e 

d) Ser distintos dos valores já ofertados por outro licitante. 

9.10.1 - Imediatamente após o término da etapa de lances, todas as licitantes que tiverem 
apresentado lances verbais deverão efetuar a ratificação do lance mediante preenchimento 
e assinatura de documento constante do Modelo previsto no Anexo XI, a ser emitido pelo 
Leiloeiro ou órgão licitante, e assim será apresentada a classificação final. 

9.11 - Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido em primeiro lugar. 

9.12 - Encerradas as rodadas de lances verbais, após o procedimento do item 9.10.1, o 
responsável pelo maior lance deverá assinar o Termo de Arrematação (Anexo VI), indicando 
o valor final ofertado, momento em que será declarado vencedor. 

9.13 - A recusa quanto à assinatura do Termo de Arrematação implicará a não aceitação do 
lance vencedor, procedendo-se a convocação dos licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, sem que caiba ao licitante qualquer direito de ressarcimento. 

9.14 - Durante a análise dos documentos constantes a qualquer dos envelopes, o Leiloeiro 
poderá promover diligências destinadas a verificar ou a complementar a instrução do 
processo, inclusive para comprovação da materialidade dos dados e informações 
constantes dos documentos apresentados, desde que não altere a substância dos 



 
documentos e sua validade jurídica e mediante despacho fundamentado registrado e 
acessível a todos.  

9.15 - Ainda na sessão pública, depois de declarado o vencedor, qualquer licitante poderá 
instaurar fase recursal, manifestando, na própria sessão e de forma imediata, interesse em 
recorrer, devendo as razões serem apresentadas no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em 
igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.​
​
9.16 - A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer, bem como a não apresentação das razões recursais nos termos do item 9.15, 
importarão em preclusão. 

9.17 - Os recursos serão dirigidos ao Leiloeiro, que poderá reconsiderar seu ato no prazo de 
3 (três) dias úteis, ou então, neste mesmo prazo, encaminhar o recurso, devidamente 
instruído, à autoridade superior, que proferirá a decisão no mesmo prazo, a contar do 
recebimento. 

9.18 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.19 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o 
procedimento licitatório. 

9.20 - O Leiloeiro poderá suspender, cancelar ou reabrir a sessão pública a qualquer 
momento. 

9.21 - Encerrado o Leilão, será lavrada ata circunstanciada, na qual figurará o bem 
arrematado, bem como a correspondente identificação do arrematante e os trabalhos de 
desenvolvimento do Leilão, em especial os fatos relevantes. 

9.22 - A ata será assinada, ao seu final pelo Leiloeiro e pelos interessados que assim o 
desejarem. 

 

10. PUBLICAÇÃO DO RESULTADO 

10.1 – Declarado o vencedor e encerrada a fase recursal, o Município providenciará a 
publicação do resultado definitivo no Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro – D.O. 
RIO. 

10.2 – A mera publicação do resultado definitivo não implicará direito adquirido à celebração 
do Termo de Promessa de Compra e Venda e/ou do Termo de Compra e Venda. 

 



 
11. DO PAGAMENTO 

11.1 – O pagamento deverá ser realizado à vista e em dinheiro, através de depósito em 
conta(s) corrente(s) a ser(em) informada(s) pelo Município, com a finalidade de utilização do 
valor do lance vencedor ou parte dele para pagamento das ofertas indenizatórias das 
desapropriações. 

11.1.1 - Por oferta indenizatória entende-se o valor, correspondente ao indicado no Laudo 
de Avaliação, inicialmente ofertado pelo Município no âmbito do processo, administrativo ou 
judicial, de desapropriação do imóvel. 

11.2 – O arrematante deverá efetuar o pagamento em até 5 (cinco) dias úteis contados da 
publicação do resultado definitivo no Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro – D.O. 
RIO ou em outra data, posterior a essa publicação, a ser definida pelo Município, na forma 
do item 11.4, tendo como limite a data da assinatura do Termo de Promessa de Compra e 
Venda. 

11.3 – Se o Município exercer a faculdade de definir data posterior para o pagamento, o 
arrematante será notificado através de publicação a ser feita no Diário Oficial do Município 
do Rio de Janeiro – D.O. RIO em conjunto com a do resultado definitivo. 

11.4 – Caso, na hipótese do item 11.3, não seja definida, desde logo, a data posterior para a 
realização do pagamento, o Município promoverá nova publicação no Diário Oficial do 
Município do Rio de Janeiro – D.O. RIO com essa finalidade específica, conferindo ao 
arrematante o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da publicação, para o pagamento. 

11.5 – A não realização do pagamento no prazo assinalado nos itens 11.3 e 11.4 permitirá 
ao Município a convocação dos licitantes remanescentes, sucessivamente, na ordem de 
classificação, mediante nova publicação no Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro – 
D.O. RIO, para realizar o pagamento nas condições propostas pelo licitante vencedor, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da publicação. 

11.6 – Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do lance 
vencedor, será facultado ao Município convocar, sucessivamente, os licitantes 
remanescentes para realizar o pagamento nas condições por eles ofertadas, atendida a 
ordem classificatória, no prazo de 5 (cinco) dias, contados de nova publicação no Diário 
Oficial do Município do Rio de Janeiro – D.O. RIO 

11.7 – A não realização do pagamento e da assinatura do Termo de Promessa de Compra e 
Venda, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação do resultado definitivo no Diário 
Oficial do Município do Rio de Janeiro – D.O. RIO ou em outra data, na forma dos itens 11.3 
e 11.4, implicará a execução da Garantia de Proposta. 

11.8 - Em caso de alienação por valor superior ao da avaliação, o valor excedente será 
destinado ao expropriado, observado o disposto no inciso VII do art. 4º. do Decreto Rio nº 
54.234/24, com redação dada pelo Decreto Rio nº 57.363/25. 



 
11.9 - Para os fins do item 11.8, a constatação da existência de valor excedente ocorrerá 
somente ao término do processo de desapropriação, com o implemento da condição 
suspensiva a que se refere o item 4.2. 

 

12. GARANTIAS 

12.1 – Deverão os licitantes, facultada a opção por qualquer das modalidades previstas no 
item 12.3, prestar garantia no montante de 1% (um por cento) do valor de avaliação do 
imóvel, para a Garantia da Proposta. 

12.2 - Caberá ao arrematante, nos termos da indicação feita na sua proposta, prestar as 
seguintes garantias: 

12.2.1 – Garantia da Desapropriação, nos termos do item 7.12.4, até o momento da 
assinatura do Termo de Promessa de Compra e Venda; 

12.2.2 - Garantia da Execução do Contrato, nos termos do item 7.12.5, até o momento da 
assinatura do Termo de Compra e Venda; e 

12.2.3 - Garantia de Licenciamento, nos termos do item 7.12.6, devendo permanecer 
vigente até o termo final previsto no item 12.5.3. 

12.2.3.1 – A Garantia de Licenciamento deverá ser prestada, observado o piso mínimo de 
R$ R$ 36.000.000,00 (trinta e seis milhões de reais), no montante mínimo de: 

(a) 2% (dois por cento) do valor de arrematação; ou 

(b) 5% (cinco por cento) do valor de avaliação do imóvel (item 5.3), o que for maior. 

12.2.3.2 – Na hipótese de prorrogação dos prazos do item 4.2.2 e/ou de 
prorrogação/repactuação, pelo Município, de marcos do cronograma de implantação 
previstos no Termo de Referência (Anexo II), o adjudicatário deverá reforçar a Garantia de 
Licenciamento para o patamar mínimo de 10% (dez por cento) do valor de arrematação, no 
prazo de 10 (dez) dias contados da ciência da prorrogação ou repactuação. 

12.2.3.3 – Executada total ou parcialmente a Garantia de Licenciamento, ou caracterizada 
sua insuficiência, o adjudicatário deverá recompor/reforçar a garantia de modo a 
restabelecer o valor mínimo aplicável, no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento 
de comunicação do Município 

12.3 – Para a prestação das garantias indicadas nos itens 7.12.4, 7.12.5 e 7.12.6, o 
arrematante poderá optar por qualquer das modalidades previstas no art. 96, § 1º, da Lei nº 
14.133/21, observadas as seguintes condições: 

12.3.1 – Caução em dinheiro, em moeda corrente nacional, em conta de instituição 
financeira indicada pelo Município ou mediante recolhimento em Documento de 
Arrecadação de Receitas Municipais (DARM-Rio), conforme a Resolução Conjunta 
SMF/CGM nº 154/13; 



 
12.3.2 – Caução em títulos da dívida pública brasileira, não gravados com cláusulas de 
inalienabilidade e/ou impenhorabilidade, nem adquiridos compulsoriamente, depositados 
diretamente em qualquer agência indicada pelo Município; 

12.3.3 – Seguro-garantia, fornecido por companhia seguradora nacional ou estrangeira, 
autorizada a funcionar no Brasil, com classificação de força financeira de longo prazo, em 
escala nacional, superior ou igual a “Aa2.br”, “brAA” ou A(bra), conforme divulgado pelas 
agências de risco Moody’s, Standard & Poors ou Fitch, respectivamente, e com a 
apresentação da respectiva certidão de Regularidade e certidão de administradores 
emitidas pela SUSEP. 

12.3.4 – Fiança bancária, fornecida por instituição financeira nacional ou estrangeira, 
autorizada a funcionar no Brasil, com classificação de força financeira em escala nacional, 
superior ou igual a "Aa2.br", "brAA" ou "A(bra)", conforme divulgado, respectivamente, pelas 
agências de risco Moody's, Standard & Poors ou Fitch, em favor do Município, devendo ser 
apresentada em sua forma original. 

12.3.5 – Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

12.3.6 – Hipoteca constituída sobre imóvel livre e desembaraçado, de valor correspondente 
ao garantido. 

12.4 - Os instrumentos de garantia deverão prever: 

a) Os objetivos a que se propõem, nos termos dos itens 7 e 12 deste Edital; 

b) A possibilidade de execução diante de comprovação de inadimplemento, total ou parcial, 
das obrigações assumidas pela licitante em decorrência de sua participação na licitação; e 

c) o Município como único beneficiário. 

12.5 – O prazo de vigência do instrumento de garantia deverá:  

12.5.1 – Possuir termo final vinculado ao implemento da condição suspensiva indicada no 
item 4.2, no caso da garantia do item 7.12.4;  

12.5.2 – Possuir termo final vinculado ao cumprimento das obrigações descritas no Anexo 
II, no caso da garantia do item 7.12.5; e 

12.5.3 – No caso da garantia do item 7.12.6, possuir termo final vinculado ao implemento 
cumulativo dos seguintes marcos, observados os prazos do item 4.2.2 e os marcos 
previstos no Termo de Referência (Anexo II): (i) obtenção das licenças urbanísticas referidas 
no item 4.2.1; (ii) conclusão das obras de implantação do projeto e obtenção do respectivo 
habite-se; e (iii) comprovação do início efetivo da utilização do imóvel para o fim previsto no 
item 4.1.1, em até 6 meses após o habite-se, na forma do item 4.2.2.4, mediante 
documentação idônea. Caso o Termo de Compra e Venda seja assinado antes do 
implemento desses marcos, com a correspondente prestação da garantia do item 7.12.5, a 
garantia do item 7.12.6 será automaticamente substituída, sem solução de continuidade, 
devendo a garantia do item 7.12.5 abranger integralmente as obrigações remanescentes. 



 
12.6 – Os instrumentos de garantia previstos neste Edital terão prazo mínimo de 12 (doze 
meses), ficando o adjudicatário responsável pelo controle dos prazos e renovação 
sistemática da garantia, até o termo final respectivo indicado no item 12.5. 

12.7 – Os instrumentos de garantia não poderão conter dispositivos excludentes da 
responsabilidade da arrematante, da seguradora ou da instituição financeira, inclusive 
devendo ser prevista, em caso de fiança bancária, cláusula de solidariedade entre a 
instituição financeira e o devedor, com expressa renúncia ao benefício de ordem previsto no 
art. 827 da Lei nº 10.406/02. 

12.8 – Antes da execução das garantias indicadas no item 7.12.4, 7.12.5 e 7.12.6, ao 
promitente comprador/comprador será oportunizada a possibilidade de depositar, em 
conta(s) a ser(em) indicada(s) pelo Município, em até 10 (dez) dias contados do 
recebimento de comunicação para tanto, os valores garantidos. Caso não o faça no prazo 
assinalado, o Município executará a(s) garantia(s) na forma do Edital. 

 

13. DA OCUPAÇÃO 

13.1 - Será concedido direito de preferência ao licitante que, submetendo-se a todas as 
suas regras, comprove a ocupação do bem imóvel objeto do presente Edital, nos termos do 
art. 77 da Lei nº 14.133/21. 

13.1.1 - Para os fins do presente Edital, consideram-se ocupantes aqueles que ocupam, 
inequivocamente, o imóvel objeto da presente licitação, tal como atestado pela 
Superintendência de Patrimônio Imobiliário (SUPPA). 

13.2 - O interessado, ao participar da presente licitação, está ciente, ainda, que o 
oferecimento da maior proposta não enseja, necessariamente, a adjudicação do objeto do 
certame, em razão do direito de preferência a ser eventualmente exercido pelo ocupante do 
imóvel. 

 

14. HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

14.1 – A homologação do certame será publicada no Diário Oficial do Município do Rio de 
Janeiro – D.O. RIO. 

14.2 – Homologado o resultado e adjudicado o objeto do certame, o adjudicatário será 
convocado para a celebração do Termo de Promessa de Compra e Venda, na forma do art. 
6º, do Decreto Rio nº 54.234/24. 

 

15. PROMESSA DE COMPRA E VENDA 

15.1 – O Município, através da Superintendência Executiva do Patrimônio Imobiliário, 
convocará o adjudicatário para pagamento e assinatura do Termo de Promessa de Compra 



 
e Venda no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados da publicação do resultado definitivo 
no Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro – D.O. RIO ou em data posterior, na forma 
dos itens 11.3 e 11.4 deste Edital. 

15.2 – O Termo de Promessa de Compra e Venda compreenderá o direito à aquisição da 
propriedade do imóvel descrito no item 4.1 deste Edital, sob condição suspensiva, e os 
direitos de imissão na posse, assim que obtido na respectiva ação de desapropriação ou 
por desapropriação administrativa. 

15.3 – O Termo de Promessa de Compra e Venda terá vigência indeterminada, até a 
celebração do Termo de Compra e Venda, que ocorrerá quando implementada a condição 
suspensiva. 

15.4 – A transcrição do Termo de Promessa de Compra e Venda, junto ao órgão de registro 
de imóveis competente, deve ser efetivada pelo adjudicatário e apresentada na 
Superintendência Executiva de Patrimônio Imobiliário em até 180 (cento e oitenta) dias 
contados da sua assinatura e individualização da matrícula imobiliária, podendo este prazo 
ser prorrogado, mediante justificativa, pelo Município, ou em decorrência de exigências do 
órgão de registro. 

15.5 – É parte integrante do presente Edital a minuta de Termo de Promessa de Compra e 
Venda (Anexo VII), cujas disposições disciplinarão as relações entre o Município e o 
promitente comprador. 

15.6 - Todas as despesas de registro e quaisquer outras existentes, inclusive tributos 
incidentes sobre a operação, serão de responsabilidade exclusiva do promitente comprador. 

 

16. COMPRA E VENDA 

16.1 – O Município, através da Superintendência Executiva do Patrimônio Imobiliário, a 
partir da implementação da condição suspensiva descrita no item 4.2 deste Edital, 
convocará o promitente comprador para assinatura do Termo de Compra e Venda, no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias, a partir da publicação da autorização do Exmo. Sr. Prefeito, no 
Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro – D.O. RIO. 

16.2 – A transcrição do Termo de Compra e Venda, junto ao órgão de registro de imóveis 
competente, deve ser efetivada pelo adjudicatário e apresentada na Superintendência 
Executiva de Patrimônio Imobiliário em até 180 (cento e oitenta) dias contados da sua 
assinatura e individualização da matrícula imobiliária, podendo este prazo ser prorrogado, 
mediante justificativa, pelo Município ou em decorrência de exigências do órgão de registro 
de imóveis. 

16.3 - É parte integrante do presente Edital a minuta do Termo de Compra e Venda (Anexo 
VIII), cujas disposições disciplinarão as relações entre o Município e o comprador. 

16.4 - Todas as despesas de registro e quaisquer outras existentes, inclusive tributos 
incidentes sobre a operação, serão de responsabilidade exclusiva do comprador. 



 
  

17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1 – Em razão das condutas previstas no art. 155, da Lei n° 14.133/21, a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano e Licenciamento (SMDU) poderá, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 
156 da Lei nº 14.133/21, e no art. 589 do RGCAF: 

a) Advertência; 

b) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia útil, na forma do art. 592 do RGCAF; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da arrematação ou do saldo 
remanescente; 

d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 

17.2 – O valor da multa deverá ser pago, no prazo de 3 (três) dias corridos a contar da data 
de sua aplicação, sob pena da perda do bem arrematado, que poderá ser novamente 
leiloado. 

17.3 – Serão reputados como inidôneos atos como os descritos nos arts. 337-F, 337-I, 337- 
J, 337-K, 337-L e no art. 337-M, §§ 1º e 2º, do Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial 
do Decreto-Lei nº 2.848/40 (Código Penal). 

17.3.1 – Nos casos de apresentação de documento falso, o licitante estará sujeito à 
tipificação nos crimes de falsidade, previstos nos arts. 297 e 298 do Decreto-Lei nº 
2.848/40, nos crimes previstos nos arts. 337-F, 337-I e 337-L do Capítulo II-B, do Título XI 
da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848/40, e no art. 5º da Lei nº 12.846/13, sem prejuízo 
da aplicação das sanções administrativas previstas no presente Edital. 

17.3.2 - As sanções previstas neste item do presente edital não elidem a aplicação das 
penalidades estabelecidas no art. 30 da Lei Federal nº 12.846/13 ou nos arts. 337-E a 
337-P, Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848/40 (Código 
Penal). 

17.4 - As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do item 17.1 deste Edital poderão ser 
aplicadas juntamente com aquelas previstas nas alíneas “b” e “c” do citado item. 

17.5 - As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

17.6 – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de 
defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, e, 
caso apresentada, somente após a apreciação das respectivas razões em decisão 



 
administrativa, devendo ser observada ainda a incidência de efeito suspensivo de recurso 
eventualmente interposto. 

17.7 – As multas previstas nas alíneas "b" e "c" do item 17.1 deste Edital não possuem 
caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá o licitante de 
responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

17.8 – A aplicação das sanções previstas no item 17.1 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

17.9 – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 
12.846/13 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia. 

 

18. ADIAMENTO, ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO DA LICITAÇÃO 

18.1 – O Leilão a que se refere este Edital poderá ser adiado, revogado por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulado, 
sem que caiba aos licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por estes 
motivos, de acordo com art. 387 do RGCAF c/c o art. 71, II e §2º, da Lei nº 14.133/21. 

18.2 – Na hipótese de anulação, não terá o arrematante direito à restituição do valor pago, 
caso este tenha, de qualquer forma, concorrido para a prática da ilegalidade que inquinou o 
processo licitatório. 

​
19. DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 – A participação no Leilão implica o conhecimento e aceitação, por parte dos licitantes, 
das exigências e condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos. 

19.2 – Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e 
considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente 
se iniciam e vencem em dias de expediente no Município. 

19.3 – Não caberão ao Município quaisquer obrigações de riscos de responsabilidade civil 
e/ou de riscos diversos. 

19.4 – Fica reservada à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Licenciamento 
(SMDU) a competência para resolver os casos omissos, não previstos expressamente neste 
Edital, nas leis e regulamentos que de qualquer forma se relacionem com o objeto da 
licitação. 



 
19.5 – Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro para 
dirimir quaisquer questões oriundas do presente Edital, renunciando as partes desde já a 
qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 

19.6 – São partes integrantes do presente Edital: 

Anexo I - Documentos de Identificação do Imóvel; 

Anexo II - Termo de Referência; 

Anexo III - Laudo de Avaliação; 

Anexo IV - Modelo de Apresentação da Proposta; 

Anexo V – Modelo de Apresentação da Garantia de Proposta; 

Anexo VI - Termo de Arrematação; 

Anexo VII - Minuta de Termo de Promessa de Compra e Venda; 

Anexo VIII - Minuta de Termo de Compra e Venda; 

Anexo IX - Declaração de não enquadramento nas vedações do item 8; 

Anexo X - Termo de cessão de uso da imagem; e 

Anexo XI - Termo de Ratificação de Lance Verbal . 

 

Rio de Janeiro, 26 de março de 2026 

  

  

  

GUSTAVO DI SABATO GUERRANTE 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Licenciamento 

  

 



 
 

EDITAL LP – SMDU Nº 002/2026 

ANEXO I - DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL  

 

Memorial Descritivo  

Imóvel à Rua Barão de Itambi, 50/ Rua Jornalista Orlando Dantas, 34. Botafogo 

1.Introdução 

Trata-se de imóvel localizado à Rua Barão de Itambi, 50/ Rua Jornalista Orlando 
Dantas, 34. Botafogo, IIV RA - Centro, Área de Planejamento 2, na cidade do Rio de 
Janeiro. 

O imóvel Rua Barão de Itambi, 50/ Rua Jornalista Orlando Dantas, 34, de propriedade 
de SENDAS IMOB S/A, CNPJ 31.911.548/0001-17, com matrícula 15.606 ficha 01  2-K-L 
fls.19  e Inscrição 0423395-3, e  foi desapropriado para fins de utilidade e interesse público 
pelo Decreto Rio nº 57.681 de 24 de março de 2026. 

O imóvel possui as seguintes medidas conforme interpretação gráfica das dimensões 
do RGI: 

(representação anexada a este memorial): 
1. 30,00m de testada para a Rua Barão de Itambi; 
2. 78,00m nas divisas laterais; 
3. 30,00m de testada para a Rua Jornalista Orlando Dantas. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
Fig. 01 - Localização do Imóvel​

 
2.Características do imóvel 

O imóvel está situado no quarteirão compreendido entre as ruas, no bairro de 
Botafogo, IVª Região Administrativa da Cidade do Rio de Janeiro. Em terreno plano, em via 
pavimentada e em área dotada de infraestrutura urbana. 

Trata-se de imóvel comercial, não afastado das divisas, composto de 4 pavimentos, 
subsolo, com testada para Rua Barão de Itambi e Rua Jornalista Orlando Dantas, em 
Botafogo - IV RA. A edificação foi licenciada através do processo n° 07/296.209/1970. 

A edificação aparentemente é construída em concreto armado e alvenaria com 
portas de vidro temperado e portões em metal no térreo, e esquadrias de alumínio e vidro 
nos pavimentos superiores.Não apresenta sinais de deterioração evidentes externamente. 
O pavimento térreo encontrava-se ocupado por supermercado até novembro de 2025. No 
quarto andar, segue em funcionamento academia de ginástica. 

Não foi realizada vistoria interna no imóvel, não sendo portanto possível identificar a 
distribuição interna dos compartimentos. 

Está na abrangência da Zona de Amortecimento do Sítio declarado Patrimônio 
Mundial na categoria Paisagem Cultural UNESCO (O sítio foi reconhecido pela UNESCO 
em sua 36ª sessão do Conselho do Patrimônio Mundial em 01 de julho de 2012 em São 
Petersburgo, Rússia, e incluído na Lista de Patrimônio Mundial como Paisagem Cultural). O 
imóvel, junto à Rua Jornalista Orlando Dantas, está inserido na Área 5 da Área de Proteção 
do Ambiente Cultural do bairro de Botafogo Decreto Nº 22221 de 4 de novembro de 2002. 



 
Na quadra há um Bem Tombado Municipal, na Rua Jornalista Orlando Dantas, nº 13 

e 15 - Decreto Municipal Nº 22221 de 04/11/2002 - Provisório. 
 
3. Documentação Fotográfica 
 

 

Fig. 02 - Rua Barão de Itambi, 50 
 

4. Legislações urbanísticas que incidem sobre o imóvel 

Na elaboração do projeto deverão ser observados os documentos abaixo, assim como 
toda a legislação municipal, estadual e federal pertinente, independentemente de citação: 

1. Lei Complementar (LC) n° 270, de 16/01/2024 - Plano Diretor (alterada pela LC 
n°274, de 17/07/2024 e pela LC n°281, de 30/05/2025; 

2. Decreto Nº 22221, de 4 de novembro de 2002 - Área de Proteção do Ambiente 
Cultural do bairro de Botafogo;  

3. Lei Complementar 229, de 14 de julho de 2021 - Operação Interligada Reviver 
Centro: Área Receptora Setor Botafogo 

4. Resolução SMU nº 12 de 09 de outubro de 2018: Regulamenta a tramitação de 
processos cujos imóveis estejam inseridos no Sítio Rio Patrimônio Mundial declarado pela 
UNESCO e na sua Zona de Amortecimento. 
 

5. Lei Complementar (LC) n° 198, de 14/01/2019 - Código de Obras e Edificações 
Simplificado do Município do Rio de Janeiro - COES. 

https://www2.rio.rj.gov.br/smu/buscafacil/RelacaoDocumentos.asp?selTipoAto=6&selEsfera=&txtNumAto=270&txtDataAto=&TipoConsulta=ATO
https://www2.rio.rj.gov.br/smu/buscafacil/RelacaoDocumentos.asp?selTipoAto=1&selEsfera=&txtNumAto=22221&txtDataAto=&TipoConsulta=ATO
https://www2.rio.rj.gov.br/smu/buscafacil/RelacaoDocumentos.asp?selTipoAto=6&selEsfera=&txtNumAto=229&txtDataAto=&TipoConsulta=ATO
https://www.rio.rj.gov.br/dlstatic/10112/8170647/4219417/D44737.pdf
https://www2.rio.rj.gov.br/smu/buscafacil/RelacaoDocumentos.asp?selTipoAto=6&selEsfera=&txtNumAto=198&txtDataAto=&TipoConsulta=ATO


 
6. Decreto n° 56.561, de 05/08/2025 - Regulamenta o enquadramento das atividades 

econômicas nas categorias de uso definidas no Capítulo II do Título V e dispostas por Zona 
no Anexo XVIII da Lei Complementar n° 270, de 16/01/2024. 

7. Considerar as áreas de entorno de bem tombado estabelecidas pelos seus 
respectivos órgãos de tutela, ou pelas disposições quanto ao tema na LC n° 270 - Plano 
Diretor. 

4.1. Zoneamento 

Quanto ao zoneamento urbanístico vigente, ressalta-se que na Lei Complementar 
(LC) n° 270/2024 - Plano Diretor, para este trecho da a Rua Jornalista Orlando Dantas, a 
Zona Residencial Multifamiliar 2  -  ZRM2 H da AP 2.1 e para o trecho da Rua Barão de 
Itambi  - Zona Residencial Multifamiliar 3 - ZRM3 C da AP 2.1, onde é incentivada o uso 
residencial e misto. Nas ZRMs 2 e 3, de acordo com o Anexo XVIII, os usos permitidos são: 
residencial I, II e III; comercial I e II; serviços I e II e industrial I e II, detalhados no Art. 338 
da LC n° 270/2024 e no Decreto n° 56.561, de 05/08/2025. 

Cabe destacar que nos bairros Botafogo e Humaitá incidirá o Coeficiente de 
Adensamento (Q) de vinte, conforme Art. 420 da Lei Complementar (LC) n° 270/2024. 

 
Fig. 03 - Zoneamento do Plano Diretor (LC 270/2024). 

Fonte: SMDU/SUBPU/GMIU 
 
 

https://leismunicipais.com.br/a/rj/r/rio-de-janeiro/decreto/2025/5656/56561/decreto-n-56561-2025-regulamenta-o-enquadramento-das-atividades-economicas-nas-categorias-de-uso-definidas-no-capitulo-ii-do-titulo-v-e-dispostas-por-zona-no-anexo-xviii-da-lei-complementar-n-270-de-16-de-janeiro-de-2024-que-dispoe-sobre-a-politica-urbana-e-ambiental-do-municipio-institui-a-revisao-do-plano-diretor-de-desenvolvimento-urbano-sustentavel-do-municipio-do-rio-de-janeiro-e-da-outras-providencias


 
Os imóveis estão inseridos também: 
 

1.​ Na Zona de Amortecimento do Sítio declarado Patrimônio Mundial na categoria 
Paisagem Cultural UNESCO (O sítio foi reconhecido pela UNESCO em sua 36ª 
sessão do Conselho do Patrimônio Mundial em 01 de julho de 2012 em São 
Petersburgo, Rússia, e incluído na Lista de Patrimônio Mundial como Paisagem 
Cultural).  

2.​ na Área 5 da Área de Proteção do Ambiente Cultural do bairro de Botafogo 
Decreto Nº 22221 de 4 de novembro de 2002, junto à Rua Jornalista Orlando 
Dantas. 

3.​ Em quadra onde há um Bem Tombado Municipal, na Rua Jornalista Orlando 
Dantas, nº 13 e 15 - Decreto Municipal Nº 22221 de 04/11/2002 - Provisório; 

4.​ A linha 1 do metrô tem interferência no imóvel, devendo ser consultada a 
concessionária. 

 

 
 

Fig. 04 - Patrimônio Cultural Carioca. 
Fonte: Data.Rio  

 
Os parâmetros de uso e ocupação do solo para os imóveis estão resumidos nos 

Relatórios de Informações Urbanísticas - RIU na Documentação Complementar, emitidos 
pelo Sistema Consultas Urbanas da SMDU, e detalhados a seguir.  



 
4.2. Coeficiente de Aproveitamento Máximo - CAM 

O CAM vigente equivale a 3,5 (três e cinco décimos) na ZRM 2 H da AP 2.1 e 4,0 
(quatro) ZRM 3 C da AP 2.1, conforme definido pelo Anexo XXI da LC n° 270/2024. 

4.3. Gabarito e altura máxima das edificações 

Gabarito (afastado das divisas) 

10 pavimentos / 31 metros na ZRM2 H da AP 2.1 da LC n° 270/2024 
13 pavimentos / 44 metros na ZRM3 C da AP 2.1 da LC n° 270/2024 
 

Gabarito (não afastado das divisas) 

8 pavimentos / 25m metros na ZRM2 H da AP 2.1 da LC n° 270/2024 
7 pavimentos / 26metros na ZRM3 C da AP 2.1 da LC n° 270/2024 

Sugere-se oitiva do Instituto Rio Patrimônio da Humanidade tendo em vista a APAC e 
bens protegidos. 

3.4 Taxa de ocupação 

70% (LC n° 270/2024) 

3.5 Afastamento frontal: 

3 metros (LC n° 270/2024) 

3.6 Coeficiente de Adensamento (Q) 

20 

3.7 Superfície Mínima Drenante (SMD) 

20% da área livre mínima (LC n° 270/2024) 

3.8 Índice de Comércio e Serviços (ICS) 

1,05 (0,3 do CAM) na ZRM2 H da AP 2.1  (LC n° 270/2024) 

1,6 (0,4 do CAM)  na ZRM3 C da AP 2.1  (LC n° 270/2024) 

3.9 Projeto Aprovado de Alinhamento 

Aplica-se o alinhamento e limite de profundidade de 30 metros do PAA 7924. 



 

 
​
 

 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
Certidão Registro Geral de Imóveis - RGI  
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Certidão de Situação Fiscal e Enfitêutica do Imóvel 



 

  
 
 
 



 
 Relatório de Informações Urbanísticas 
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Representação do Registro Geral de Imóveis – RGI 
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EDITAL LP – SMDU Nº 002/2026 

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Sumário 

 

1. Introdução  
2. Caracterização do imóvel  
3. Legislação, normas e regulamentos  
4. Obrigações do arrematante  
5. Requisitos técnicos mínimos  
 
 
Anexo I - Certidão Registro Geral de Imóveis - RGI 
Anexo II - Representação do Registro Geral de Imóveis - RGI 
Anexo III - Certidão de Situação Fiscal e Enfitêutica do Imóvel 
Anexo IV - Relatório de Informações Urbanísticas - RIU 

 

 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://docs.google.com/document/d/1Tk5BupWVaG1u59mQrDP6yMaaUYRmKOdS/edit#heading=h.5qkwx9gdcsdb
https://docs.google.com/document/d/1Tk5BupWVaG1u59mQrDP6yMaaUYRmKOdS/edit#heading=h.5wgupcqtduwy
https://docs.google.com/document/d/1Tk5BupWVaG1u59mQrDP6yMaaUYRmKOdS/edit#heading=h.u279tl6hmmz
https://docs.google.com/document/d/1Tk5BupWVaG1u59mQrDP6yMaaUYRmKOdS/edit#heading=h.1u4i5blr89iq
https://docs.google.com/document/d/1Tk5BupWVaG1u59mQrDP6yMaaUYRmKOdS/edit#heading=h.216swrfs0tl


 
1. Introdução 

Este Termo de Referência (TR) estabelece diretrizes gerais mínimas para a reforma 
ou reconstrução da edificação situada no imóvel localizado à Rua Barão de Itambi, nº 50, no 
bairro de Botafogo, informando as obrigações referentes à reforma ou reconstrução do 
objeto de desapropriação por hasta pública, conforme declaração de utilidade e interesse 
públicos, publicada no Decreto Rio n° 57.681 de 24 de março de 2026, para fins de 
renovação urbana, na forma do art. 158 da Lei Complementar n° 270, de 16/01/2024 - Plano 
Diretor, regulamentado pelo Decreto Rio n° 54.234, de 8 de abril de 2024. 

Fig. 01 - Localização do Imóvel 
Fonte: Base de Dados - PCRJ 

A elaboração deste TR está baseada no Art. 158 da Lei Complementar n° 270, de 16 
de janeiro de 2024, Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano Sustentável, regulamentado 
pelo Decreto Rio n° 54.234, de 08 de abril de 2024, e desenvolvido pela Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano e Licenciamento. 

 

 
 
 
 
 



 
2. Caracterização do imóvel 

O imóvel objeto do presente TR está situado no quarteirão compreendido pelas ruas 
Barão de Itambi, Farani, Jornalista Orlando Dantas e Clarice Índio do Brasil, no bairro de 
Botafogo, IVª Região Administrativa da Cidade do Rio de Janeiro. 

Trata-se de imóvel ocupado por edificação não afastada das divisas, com quatro 
pavimentos, além de subsolo, com testadas para a Rua Barão de Itambi e para a Rua 
Jornalista Orlando Dantas, no bairro de Botafogo, IV RA. 

A edificação aparentemente é construída em concreto armado e alvenaria com 
portas de vidro temperado e portões em metal no térreo, e esquadrias de alumínio e vidro 
nos pavimentos superiores. Não apresenta sinais de deterioração evidentes externamente. 
O pavimento térreo encontrava-se ocupado por supermercado até novembro de 2025. No 
quarto andar, segue em funcionamento uma academia de ginástica. 

Está na Zona de Amortecimento do Sítio declarado Patrimônio Mundial na categoria 
Paisagem Cultural pela UNESCO (o sítio foi reconhecido pela UNESCO em sua 36ª sessão 
do Conselho do Patrimônio Mundial em 01 de julho de 2012 em São Petersburgo, Rússia, e 
incluído na Lista de Patrimônio Mundial como Paisagem Cultural). O imóvel, junto à Rua 
Jornalista Orlando Dantas, está inserido na Área 5 da Área de Proteção do Ambiente 
Cultural do bairro de Botafogo, instituída pelo Decreto Rio nº 22.221, de 4 de novembro de 
2002. 

Na quadra há um Bem Tombado Municipal, pelo  Decreto Rio nº 22.221, de 4 de 
novembro de 2002, com tombamento provisório, situado  na Rua Jornalista Orlando Dantas, 
nº 13 e 15.  
​
​
​
​
​
​
​
​
​
​
​
​
​
 

.​
 

Fig. 02 - Rua Barão de Itambi, 50 - Fonte: Google Street View (Julho/24) 
 

 



 
3. Legislação, normas e regulamentos  

O interessado na desapropriação por hasta pública será responsável pela observância 
de todas as leis, decretos, portarias, normas federais, estaduais e municipais aplicáveis ao 
objeto do leilão.  

Na elaboração do projeto deverão ser observados os documentos abaixo, assim como 
toda a legislação municipal, estadual e federal pertinente, independentemente de citação: 

1. Lei Complementar n° 270, de 16/01/2024 - Plano Diretor (alterada pela LC n°274, 
de 17/07/2024 e pela LC n°281, de 30/05/2025; 

2. Decreto Nº 22221, de 4 de novembro de 2002 - Área de Proteção do Ambiente 
Cultural do bairro de Botafogo;  

3. Lei Complementar n°229, de 14 de julho de 2021 - Operação Interligada Reviver 
Centro: Área Receptora Setor Botafogo; 

4. Resolução SMU nº 12 de 09 de outubro de 2018: Regulamenta a tramitação de 
processos cujos imóveis estejam inseridos no Sítio Rio Patrimônio Mundial declarado pela 
UNESCO e na sua Zona de Amortecimento. 

5. Lei Complementar n° 198, de 14/01/2019 - Código de Obras e Edificações 
Simplificado do Município do Rio de Janeiro - COES. 

6. Decreto n° 56.561, de 05/08/2025 - Regulamenta o enquadramento das atividades 
econômicas nas categorias de uso definidas no Capítulo II do Título V e dispostas por Zona 
no Anexo XVIII da Lei Complementar n° 270, de 16/01/2024. 

7. Considerar as áreas de entorno de bem tombado estabelecidas pelos seus 
respectivos órgãos de tutela, ou pelas disposições quanto ao tema na Lei Complementar n° 
270, de 16/01/2024. 

3.1. Zoneamento 

Quanto ao zoneamento urbanístico vigente, ressalta-se que a Lei Complementar n° 
270, de 16/01/2024 - Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano Sustentável - define este 
trecho da Rua Jornalista Orlando Dantas  como Zona Residencial Multifamiliar 2  -  ZRM2 H 
da AP 2.1; o trecho da Rua Barão de Itambi como Zona Residencial Multifamiliar 3 - ZRM3 
C da AP 2.1, onde é incentivado o uso residencial e misto. Nas ZRMs 2 e 3, de acordo com 
o Anexo XVIII da mesma lei, os usos permitidos são: residencial I, II e III; comercial I e II; 
serviços I e II e industrial I e II, detalhados no Art. 338 da mesma lei e no Decreto n° 56.561, 
de 05/08/2025. 
 
 
 
 

https://www2.rio.rj.gov.br/smu/buscafacil/RelacaoDocumentos.asp?selTipoAto=6&selEsfera=&txtNumAto=270&txtDataAto=&TipoConsulta=ATO
https://www2.rio.rj.gov.br/smu/buscafacil/RelacaoDocumentos.asp?selTipoAto=1&selEsfera=&txtNumAto=22221&txtDataAto=&TipoConsulta=ATO
https://www2.rio.rj.gov.br/smu/buscafacil/RelacaoDocumentos.asp?selTipoAto=6&selEsfera=&txtNumAto=229&txtDataAto=&TipoConsulta=ATO
https://www2.rio.rj.gov.br/smu/buscafacil/RelacaoDocumentos.asp?selTipoAto=6&selEsfera=&txtNumAto=270&txtDataAto=&TipoConsulta=ATO
https://www2.rio.rj.gov.br/smu/buscafacil/RelacaoDocumentos.asp?selTipoAto=6&selEsfera=&txtNumAto=229&txtDataAto=&TipoConsulta=ATO
https://www.rio.rj.gov.br/dlstatic/10112/8170647/4219417/D44737.pdf
https://www2.rio.rj.gov.br/smu/buscafacil/RelacaoDocumentos.asp?selTipoAto=6&selEsfera=&txtNumAto=198&txtDataAto=&TipoConsulta=ATO
https://leismunicipais.com.br/a/rj/r/rio-de-janeiro/decreto/2025/5656/56561/decreto-n-56561-2025-regulamenta-o-enquadramento-das-atividades-economicas-nas-categorias-de-uso-definidas-no-capitulo-ii-do-titulo-v-e-dispostas-por-zona-no-anexo-xviii-da-lei-complementar-n-270-de-16-de-janeiro-de-2024-que-dispoe-sobre-a-politica-urbana-e-ambiental-do-municipio-institui-a-revisao-do-plano-diretor-de-desenvolvimento-urbano-sustentavel-do-municipio-do-rio-de-janeiro-e-da-outras-providencias


 
Cabe destacar que nos bairros Botafogo e Humaitá incidirá o Coeficiente de 

Adensamento (Q) de vinte, conforme Art. 420 da Lei Complementar n° 270, de 16/01/2024. 
 

 
 

Fig. 03 - Zoneamento do Plano Diretor (LC 270/2024). 
Fonte: SMDU/SUBPU/GMIU 

O imóvel está inserido também: 

1.​ Na Zona de Amortecimento do Sítio declarado Patrimônio Mundial na categoria 
Paisagem Cultural pela UNESCO (o Sítio foi reconhecido pela UNESCO em sua 36ª 
sessão do Conselho do Patrimônio Mundial em 01 de julho de 2012 em São 
Petersburgo, Rússia, e incluído na Lista de Patrimônio Mundial como Paisagem 
Cultural).  

2.​ Na Área 5 da Área de Proteção do Ambiente Cultural do bairro de Botafogo 
Decreto Nº 22221 de 4 de novembro de 2002, junto à Rua Jornalista Orlando 
Dantas. 

3.​ Em quadra onde há um Bem Tombado Municipal, na Rua Jornalista Orlando 
Dantas, nº 13 e 15 - Decreto Municipal Nº 22221 de 04/11/2002 - Provisório; 

4.​ A linha 1 do metrô tem interferência no imóvel, devendo ser consultada a 
concessionária. 



 
​

 
Fig. 04 - Patrimônio Cultural Carioca. 

Fonte: Data.Rio  
 

Os parâmetros de uso e ocupação do solo para o imóvel estão resumidos nos 
Relatórios de Informações Urbanísticas - RIU na Documentação Complementar deste TR, 
emitidos pelo Sistema Consultas Urbanas da SMDU, e detalhados a seguir.  

3.2. Coeficiente de Aproveitamento Máximo - CAM 

O CAM vigente equivale a 3,5 (três e cinco décimos) na ZRM 2 H da AP 2.1 e 4,0 
(quatro) na ZRM 3 C da AP 2.1, conforme definido pelo Anexo XXI da Lei Complementar n° 
270, de 16/01/2024. 

3.3. Gabarito e altura máxima das edificações 

Gabarito (afastado das divisas) 

10 pavimentos / 31 metros na ZRM2 H da AP 2.1 da LC n° 270/2024 
13 pavimentos / 44 metros na ZRM3 C da AP 2.1 da LC n° 270/2024 

Gabarito (não afastado das divisas) 

8 pavimentos / 25 metros na ZRM2 H da AP 2.1 da LC n° 270/2024 
7 pavimentos / 26 metros na ZRM3 C da AP 2.1 da LC n° 270/2024 



 
 

3.4 Taxa de ocupação 

70%  (LC n° 270/2024) 

3.5 Afastamento frontal: 

3 metros (LC n° 270/2024) 

3.6 Coeficiente de Adensamento (Q) 

20 

3.7 Superfície Mínima Drenante (SMD) 

20% da área livre mínima (LC n° 270/2024) 

3.8 Índice de Comércio e Serviços (ICS) 

1,05 (0,3 do CAM) na ZRM2 H da AP 2.1  (LC n° 270/2024) 

1,6 (0,4 do CAM)  na ZRM3 C da AP 2.1  (LC n° 270/2024) 

3.9 Projeto Aprovado de Alinhamento 

Aplica-se o alinhamento e limite de profundidade de 30 metros do PAA 7924. 

 

Fig. 05- Recorte do PAA 7924 
 

​
 



 
 

4. Obrigações do arrematante 

O Arrematante Beneficiário deverá cumprir as seguintes obrigações: 

I - O projeto a ser licenciado deve: 

a - Destinar o imóvel para uso educacional, com a criação de centro de pesquisa, 
estudos e/ou atividades na área de inteligência artificial; 

b - Prever espaço destinado à conexão entre as testadas do lote com largura e altura 
mínimas de cinco metros, situada ao nível do logradouro, de caráter peatonal, com 
medidas de acessibilidade universal; 

c - Prever a criação de fachada ativa em ambas as testadas do lote; 

d - Garantir a arborização nos passeios junto às testadas do lote; 

II - Submeter os projetos à aprovação de todos os órgãos competentes. 

III - Protocolar pedido de licenciamento de obras para o imóvel que é objeto deste Termo de 
Referência em um prazo máximo de 6 (seis) meses a partir da arrematação do imóvel; 

IV - Iniciar as obras no prazo máximo de 6 (seis) meses após a aprovação do projeto e 
concessão da licença de obras;  

V - Concluir as obras e obter o respectivo habite-se ou aceitação de obras no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) meses após o seu início. 

VI – Iniciar o efetivo uso do imóvel para o fim previsto em até 6 meses após o habite-se.   
​
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
5. Requisitos técnicos mínimos 

A formulação dos projetos, requerimentos de licença, permissões e/ou autorizações 
deverá seguir a legislação aplicável, em especial as disposições da Lei Complementar n° 
270, de 16/01/2024, que institui o Plano Diretor; LC n° 198/2019, que institui o Código de 
Obras e Edificações Simplificado do Município do Rio de Janeiro - COES e todas as 
legislações de proteção já especificadas anteriormente.  

Além da documentação ordinariamente exigida pela legislação em geral, e, 
especialmente o Decreto Rio nº 55.622, de 1º de janeiro de 2025, 
(https://www2.rio.rj.gov.br/smu/buscafacil/RelacaoDocumentos.asp?selTipoAto=1&selEsfera
=&txtNumAto=55622&txtDataAto=&TipoConsulta=ATO), que dispõe sobre o procedimento 
de Licenciamento Integrado de edificações - LICIN 2.0, e dá outras providências, o 
interessado deverá atestar o cumprimento de todas as diretrizes estabelecidas neste TR. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Anexo I - Certidão Registro Geral de Imóveis - RGI  

https://www2.rio.rj.gov.br/smu/buscafacil/RelacaoDocumentos.asp?selTipoAto=1&selEsfera=&txtNumAto=55622&txtDataAto=&TipoConsulta=ATO
https://www2.rio.rj.gov.br/smu/buscafacil/RelacaoDocumentos.asp?selTipoAto=1&selEsfera=&txtNumAto=55622&txtDataAto=&TipoConsulta=ATO


 
 

  
 
 
 
 
 



 

  
 



 

  
 



 

  
 
 



 

  
 
 



 

  
 



 

  
 
 



 

  
 
 



 

  
 
 
 



 
Anexo II - Representação do Registro Geral de Imóveis - RGI 

​

  

 
 



 
 
Anexo III - Certidão de Situação Fiscal e Enfitêutica do Imóvel 

 



 

  
 
 
 



 
Anexo IV - Relatório de Informações Urbanísticas 
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EDITAL LP – SMDU Nº 002/2026 

ANEXO III - LAUDO DE AVALIAÇÃO 

  



 

  
 

  



 

  
 
 
 



 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

  
 



 

  
 
 
 



 
 

  
 



 
 
 

  



 
 
 

  



 
 
 

  



 
 
 
 



 

  
 
 



 
 

  
 
 

 



 
EDITAL LP – SMDU Nº 002/2026 

ANEXO IV - MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

  

ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS MEDIANTE LEILÃO PÚBLICO 

  

1 - IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: 

NOME OU RAZÃO SOCIAL CPF OU CNPJ 

  

ENDEREÇO 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE PARA CONTATO 

  

  

2 - PROPOSTA: 

IMÓVEL VALOR PROPOSTO (R$) 

  

  

3 – COMPROMISSO DE VERACIDADE: 

Declaro, sob as penas da Lei, para fins do LEILÃO - LP - SMDU Nº 002/2026, que 

estou ciente e submeto-me às condições do Edital, confirmando como verdadeiras todas as 

informações constantes na presente proposta. 



 
  

Rio de Janeiro, ______ de ________________ de 2026 

  

  

______________________________________ 

Assinatura 

  

(no caso de pessoa jurídica) 

Representante: ___________________________________________ 

CPF do Representante:  ____________________________________ 

Cargo: __________________________________________________ 

  

(no caso de pessoa física) 

Nome: ___________________________________________________ 

CPF: ____________________________________________________ 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
EDITAL LP – SMDU Nº 002/2026 

ANEXO V 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE GARANTIA DE PROPOSTA 

  

ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS MEDIANTE LEILÃO PÚBLICO 

  

1 - IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: 

NOME OU RAZÃO SOCIAL CPF OU CNPJ 

  

ENDEREÇO 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE PARA CONTATO 

  

  

2 - PROPOSTA: 

IMÓVEL VALOR PROPOSTO (R$) 

  

  

3 – GARANTIA DA PROPOSTA: 

Modalidade: _______________________________________________________ 

Valor: _____________________________________________________________ 

Validade: __________________________________________________________ 



 
Nome Instituição garantidora: _________________________________________ 

CNPJ Instituição garantidora: _________________________________________ 

  

4 – INDICAÇÃO DA GARANTIA DA DESAPROPRIAÇÃO: 

Modalidade: _______________________________________________________ 

Valor: _____________________________________________________________ 

Validade: __________________________________________________________ 

Nome Instituição garantidora: _________________________________________ 

CNPJ Instituição garantidora: _________________________________________ 

  

5 – INDICAÇÃO DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

Modalidade: _______________________________________________________ 

Valor: _____________________________________________________________ 

Validade: __________________________________________________________ 

Nome Instituição garantidora: _________________________________________ 

CNPJ Instituição garantidora: _________________________________________ 

 

6 – INDICAÇÃO DA GARANTIA DE LICENCIAMENTO: 

Modalidade: _______________________________________________________ 

Valor: _____________________________________________________________ 

Validade: __________________________________________________________ 

Nome Instituição garantidora: _________________________________________ 

CNPJ Instituição garantidora: _________________________________________ 

 

7 – COMPROMISSO DE VERACIDADE: 



 
Declaro, sob as penas da Lei, para fins do LEILÃO - LP - SMDU Nº 002/2026, que 

estou ciente e submeto-me às condições do Edital, confirmando como verdadeiras todas as 

informações constantes na presente proposta. 

8 – COMPROMISSO DE UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL: 

 Declaro, sob as penas da Lei, para fins do LEILÃO - LP - SMDU Nº 002/2026, que 

me comprometo a utilizar o imóvel para os fins previstos no item 4.1.1 do Edital, na forma 

definida no Termo de Referência (Anexo II). 

 

Rio de Janeiro, ______ de ________________ de 2026 

  

  

______________________________________ 

Assinatura 

  

(no caso de pessoa jurídica) 

Representante: ___________________________________________ 

CPF do Representante:  ____________________________________ 

Cargo: __________________________________________________ 

  

(no caso de pessoa física) 

Nome: ___________________________________________________ 

CPF: ____________________________________________________ 

 



 
EDITAL LP – SMDU Nº 002/2026 

ANEXO VI - TERMO DE ARREMATAÇÃO 

  

ALIENAÇÃO DA PROPRIEDADE DE IMÓVEL, SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA 

  

BEM ARREMATADO: Rua Barão de Itambi, nº 50, Botafogo 

 

Dados do Proponente (se pessoa física): 

Nome: 

CPF nº 

Estado Civil: 

Endereço: 

Endereço eletrônico: 

(ou) 

Dados do Proponente (se pessoa jurídica): 

Nome/Razão Social: __________________________________________________ 

CNPJ: _____________________________________________________________ 

Endereço: __________________________________________________________ 

Dados do Representante 

Nome: _____________________________________________________________ 

CPF nº: ____________________________________________________________ 

Endereço: __________________________________________________________ 

Endereço eletrônico: __________________________________________________ 

  

Valor final do lance vencedor: R$ __________________ 



 
Declaro, ainda, que aceito o imóvel no estado em que se encontra e submeto-me às 

condições de aquisição da propriedade do imóvel, sob condição suspensiva, na forma 

prevista no Edital LP – SMDU Nº 002/2026, em especial seu item 4.2, bem como seus 

Anexos. 

  

Rio de Janeiro, ______ de ________________ de 2026 

  

  

______________________________________ 

Assinatura do Proponente ou do Representante Legal 

 

  

 



 
EDITAL LP – SMDU Nº 002/2026 

ANEXO VII - MINUTA DE TERMO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA 

  

TERMO Nº______ /2026- SMDU. 

  

TERMO DE PROMESSA DE COMPRA E 
VENDA, SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA, DO 
DOMÍNIO ÚTIL DO IMÓVEL SITUADO NA 
RUA BARÃO DE ITAMBI, Nº 50, BOTAFOGO, 
ENTRE: 1) MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
E 2) [ARREMATANTE]. 

  

Aos_________(_______) dias do mês de _______________ de 2026, na Superintendência 
de Patrimônio Imobiliário, situada na Rua Afonso Cavalcanti, 455, Anexo I - 7º andar, 
presentes: 1) O MUNICÍPIO DO RIO JANEIRO, doravante designado simplesmente 
MUNICÍPIO, representado pelo Exmo. Sr. Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano 
e Licenciamento e 2) [ARREMATANTE], inscrita no Cadastro Nacional de [Pessoas 
Jurídicas - CNPJ ou Pessoas Físicas - CPF] sob o nº ________________, [com sede ou 
domiciliado] em _________________________, [neste ato representada por, portador do 
RG nº ______________ e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob o nº 
______________] doravante designada simplesmente PROMITENTE COMPRADOR, têm 
justo e acordado o presente Termo, que é celebrado em decorrência do resultado da 
licitação na modalidade LEILÃO PRESENCIAL por meio do processo administrativo nº 
000210.000458/2026-31, homologada por despacho do Excelentíssimo Senhor Secretário, 
datado de e publicado no Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro - D.O. RIO nº 
_____________  de _________, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – O Município, por meio deste Termo de Promessa de Compra e 
Venda, tendo sido efetuado o pagamento indicado no item 11 do Edital LP – SMDU Nº 
002/2026, em dinheiro e à vista, em conta(s) corrente(s), no montante de R$ ____________ 
(______ ), conforme guia(s) nº ___________, e prestadas as garantias indicadas na forma 
do item 12 do Edital LP – SMDU Nº 002/2026, no valor de R$ ______________ 
(_____________), na modalidade de  ____________________, conforme 
_________________, se compromete a celebrar, com o Promitente Comprador, Termo de 
Compra e Venda do domínio útil do imóvel situado nesta Cidade, na RUA BARÃO DE 
ITAMBI, Nº 50, BOTAFOGO, RIO DE JANEIRO/RJ, como identificado no Anexo I do Edital, 
após o implemento da condição suspensiva descrita no item 4.2 do Edital, no estado em 
que se encontre. 

Parágrafo Primeiro – Se, ao tempo da assinatura deste instrumento, o Município já estiver 
na posse do bem, fica o Promitente Comprador imitido na posse do imóvel, por força desta 
escritura e pela cláusula constituti. 



 
Parágrafo Segundo – O Município, caso, ao tempo da assinatura deste instrumento, ainda 
não detenha a posse do imóvel expropriado, compromete-se a transferi-la ao Promitente 
Comprador na mesma data em que venha a ser imitido na posse do bem por força do 
processo expropriatório. 

Parágrafo Terceiro – O Promitente Comprador recebe a posse do bem, na data e forma 
definidas nos Parágrafos Primeiro e/ou Segundo desta Cláusula, assumindo todos os 
deveres, obrigações e ônus decorrentes de sua imissão na posse, inclusive a guarda do 
imóvel. 

Parágrafo Quarto - O Promitente Comprador, a partir de sua imissão na posse e 
independentemente do implemento da condição suspensiva, poderá usar de forma plena o 
imóvel, implementar intervenções físicas, construir benfeitorias, demolir estruturas, obter as 
licenças cabíveis, observado o item 4.2.1 do Edital, e/ou emissão da certidão de habite-se, 
dentre outras medidas necessárias para a conservação do bem e/ou para implemento do 
projeto na forma do Edital LP – SMDU Nº 002/2026. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – O presente Termo de Promessa de Compra e Venda terá 
vigência indeterminada, tendo como termo final a celebração do Termo de Compra e Venda, 
na forma do art. 7º do Decreto Rio nº 54.234/24 e do Edital LP –SMDU Nº 002/2026. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – O domínio útil do imóvel descrito na Cláusula Primeira foi 
arrematado, em Leilão Público, LP – SMDU Nº 002/2026, realizado em _____________, 
pelo valor de R$ ____________ (____________). 

  

CLÁUSULA QUARTA – O Promitente Comprador, em cumprimento aos itens 11.1 e 11.1.1 
do Edital LP – SMDU Nº 002/2026, compromete-se a efetuar o pagamento, em dinheiro, 
através de depósito em conta(s) corrente(s) a ser(em) informada(s) pelo Município para 
pagamento da oferta indenizatória. 

Parágrafo Único – Por oferta indenizatória entende-se o valor, correspondente ao indicado 
no Laudo de Avaliação, inicialmente ofertado pelo MUNICÍPIO no âmbito do processo, 
administrativo ou judicial, de desapropriação do imóvel. 

  

CLÁUSULA QUINTA – O Promitente Comprador se compromete a cumprir as obrigações 
previstas no art. 6º, parágrafo único do Decreto Rio nº 54.234/24, tal como descritas no 
Anexo II do Edital LP – SMDU Nº 002/2026. 

Parágrafo Primeiro – O Promitente Comprador, em cumprimento ao item 7.12.4 do Edital 
LP – SMDU Nº 002/2026, oferece, neste ato, a Garantia de Desapropriação, na modalidade 
XXXX e no valor de R$ XXXXX,00.  

Parágrafo Segundo - O Promitente Comprador, caso caracterizada a insuficiência da 
garantia indicada no Parágrafo Primeiro desta Cláusula, compromete-se a apresentar 
reforço da garantia, visando a complementação do valor inicialmente garantido. 



 
Parágrafo Terceiro - O Promitente Comprador, em cumprimento ao item 12 do Edital LP – 
SMDU Nº 002/2026, reitera, neste ato, o compromisso de oferecer, quando da assinatura do 
Termo de Compra e Venda, a Garantia de Execução do Contrato indicada no item 7.12.5 do 
Edital LP – SMDU Nº 002/2026. 

Parágrafo Quarto – O Promitente Comprador, em cumprimento ao item 7.12.6 do Edital, 
oferece, quando exigível nos termos do item 12.2.3 do Edital, a Garantia de Licenciamento, 
na modalidade XXXX, no valor de R$ XXXXX,00, observado o valor mínimo e os 
mecanismos de reforço previstos no item 12.2.3.1 e seguintes do Edital, destinada a 
assegurar: (i) a observância dos prazos definidos no item 4.2.2; (ii) o cumprimento dos 
marcos e prazos previstos no Termo de Referência (Anexo II), especialmente quanto ao 
protocolo do pedido de licenciamento, início e conclusão das obras e obtenção do 
habite-se/aceitação; e (iii) a observância da destinação do item 4.1.1, devendo esta garantia 
permanecer vigente até o termo final do item 12.5.3 do Edital 

Parágrafo Quinto - O Promitente Comprador, em caso de insuficiência, execução total ou 
parcial, ou ocorrência de hipótese de reforço prevista no Edital, compromete-se a 
recompor/reforçar a Garantia de Licenciamento no prazo de 10 (dez) dias contados do 
recebimento de comunicação do Município, de modo a restabelecer o valor mínimo 
aplicável. 

  

CLÁUSULA SEXTA – Fica, desde logo, pactuado que a futura alienação do imóvel será ad 
corpus, caracterizando-se como meramente enunciativas as referências às dimensões do 
imóvel. As diferenças de medidas, áreas e confrontações que porventura venham a ser 
encontradas no imóvel, desde que não superiores a 5% (cinco por cento) da área declarada 
na Cláusula Primeira, não acarretarão nenhum ônus ou responsabilidade para o Município, 
não ensejando devolução de parte do preço, nem tampouco a complementação da área 
descrita. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA – O Promitente Comprador responsabilizar-se-á por todos os custos e 
providências relativas à transcrição do Termo de Promessa de Compra e Venda referente 
ao imóvel descrito na Cláusula Primeira deste Termo, no Registro Geral de Imóveis 
competente, bem como qualquer outro ato necessário à efetivação da presente alienação. 

Parágrafo Único – A transcrição do Termo de Promessa de Compra e Venda junto ao 
Registro Geral de Imóveis competente deverá ser efetivada pelo Promitente Comprador em 
até 180 (cento e oitenta) dias, contados da assinatura do presente Termo, na forma do item 
15.4 do Edital SMDU Nº 002/2026, podendo este prazo ser prorrogado pelo Município, 
justificadamente. 

  

CLÁUSULA OITAVA – O presente Termo é firmado em caráter irrevogável e irretratável, 
obrigando os contratantes, bem como os herdeiros e sucessores do Promitente Comprador, 
respondendo todos pela evicção de direito. 

  



 
CLÁUSULA NONA – É competente o foro central da Comarca da Capital do Estado do Rio 
de Janeiro para dirimir eventuais conflitos oriundos do presente Termo, renunciando as 
partes contratantes a qualquer outro foro. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - As obrigações ora assumidas reger-se-ão pelo Código de 
Administração Financeira e Contabilidade Pública do Município. A eficácia deste Termo fica 
condicionada à sua publicação, em extrato, no Diário Oficial, no prazo de 20 (vinte) dias 
contados da assinatura. As despesas decorrentes da publicação correrão, única e 
exclusivamente, às expensas do Promitente Comprador. O presente Termo tem força de 
escritura pública, de acordo com o art. 246, § 2º do Decreto Municipal nº 3.221/81. 

  

E para constar, o presente termo lavrado por mim, ________________ , matrícula 
____________________, às fls. _____ a _____ do Livro nº ________ - Série ____ da 
Superintendência Executiva de Patrimônio Imobiliário, tem força de escritura pública, com 
fundamento no art. 176 do CAF (Lei Municipal nº 207/80) e no art. 246, § 2º do RGCAF 
(Decreto Municipal nº 3.221/81). 

  

Rio de Janeiro, ______ de ________________ de 2026 

  

____________________________________  

MUNICÍPIO 

____________________________________ 

PROMITENTE COMPRADOR 

  

TESTEMUNHAS: 
 

  

 



 
EDITAL LP – SMDU Nº 002/2026 

ANEXO VIII - MINUTA DE TERMO DE COMPRA E VENDA 

  

TERMO Nº ______ 2026 - SMDU. 

TERMO DE COMPRA E VENDA DO DOMÍNIO 
ÚTIL DO IMÓVEL SITUADO À RUA BARÃO 
DE ITAMBI, Nº 50, BOTAFOGO, ENTRE: 1) 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, E 2) 
[ARREMATANTE]. 

  

Aos_________(_____) dias do mês de ____________ de 2026, na Superintendência de 
Patrimônio Imobiliário, situada na Rua Afonso Cavalcanti, 455, Anexo I - 7º andar, 
presentes: 1) O MUNICÍPIO DO RIO JANEIRO, doravante designado simplesmente 
MUNICÍPIO, representado pelo Exmo. Sr. Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano 
e Licenciamento, e [ARREMATANTE], inscrita no Cadastro Nacional de [Pessoas Jurídicas 
- CNPJ ou Pessoas Físicas - CPF] sob o nº ________________, [com sede ou domiciliado] 
em _________________________, [neste ato representada por, portador do RG nº 
______________ e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob o nº 
______________] doravante designada simplesmente COMPRADOR, têm justo e 
acordado o presente Termo, que é celebrado em decorrência do resultado da licitação na 
modalidade LEILÃO PRESENCIAL por meio do processo administrativo nº 
000210.000458/2026-31, homologada por despacho do Excelentíssimo Senhor Secretário, 
datado de e publicado no Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro - D.O. RIO nº  
__________ de _________, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – O Município, tendo sido efetuado o pagamento integral do valor 
da arrematação do objeto do Edital LP – SMDU Nº 002/2026, vende ao Comprador, por 
meio deste, o domínio útil do imóvel situado nesta Cidade, na RUA BARÃO DE ITAMBI, Nº 
50, BOTAFOGO, RIO DE JANEIRO/RJ, de inscrição imobiliária nº 0423395-3, nos termos 
do Edital LP – SMDU Nº 002/2026, no estado em que se encontre. 

Parágrafo Único – O Comprador assume qualquer ônus judicial e/ou extrajudicial, 
obrigações de qualquer natureza incidentes sobre o imóvel, tais como tributos de qualquer 
espécie, foro, laudêmio, tarifas e multas, renunciando, de forma irretratável, ao direito de 
posteriormente cobrar tais valores do Município. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – A propriedade sobre o domínio útil do imóvel descrito na 
Cláusula Primeira foi adquirida pelo Município, mediante desapropriação, devidamente 
registrada no ____º Ofício do Registro de Imóveis, sob o nº _________, na citada matrícula 
nº ________, em ___________. 

  



 
CLÁUSULA TERCEIRA- O imóvel descrito na Cláusula Primeira foi arrematado em Leilão 
Público, LP – SMDU Nº 002/2026, realizado em _____________, pelo valor de R$ 
____________ (____________). 

  

CLÁUSULA QUARTA – O Município, neste ato, transfere ao Comprador todo o direito, ação 
e propriedade que tem sobre o imóvel e imite-o na sua posse, caso ele já não o esteja, por 
força desta escritura e pela cláusula constituti. 

  

CLÁUSULA QUINTA – A alienação do imóvel é feita ad corpus, caracterizando-se como 
meramente enunciativas as referências às dimensões do imóvel. As diferenças de medidas, 
áreas e confrontações que porventura venham a ser encontradas no imóvel, desde que não 
superiores a 5% (cinco por cento) da área declarada na Cláusula Primeira, não acarretarão 
nenhum ônus ou responsabilidade para o Município, não ensejando devolução de parte do 
preço, nem tampouco a complementação da área descrita. 

  

CLÁUSULA SEXTA - O Comprador se compromete a cumprir as obrigações previstas no 
art. 6º, parágrafo único do Decreto Rio nº 54.234/24, na forma prevista no Anexo II do Edital 
LP – SMDU Nº 002/2026, destinada a assegurar o cumprimento das obrigações do Termo 
de Referência (Anexo II), inclusive, caso ainda não obtidas as licenças urbanísticas 
referidas no item 4.2.1 do Edital, a observância dos prazos do item 4.2.2, bem como a 
observância da destinação prevista no item 4.1.1, ambos do Edital LP – SMDU Nº 
002/2026. 

Parágrafo Primeiro – O Comprador, em cumprimento ao item 7.12.5 do Edital LP – SMDU 
Nº 002/2026, oferece neste ato, a Garantia de Execução do Contrato, na modalidade XXXX 
e no valor de R$ XXXXX,00.  

Parágrafo Segundo – A garantia prevista no Parágrafo Primeiro, acima, deverá viger até a 
declaração de cumprimento das obrigações descritas no Termo de Referência (Anexo II) do 
Edital LP - SMDU Nº 002/2026.  

Parágrafo Terceiro - Com a implementação da condição prevista neste Parágrafo 
Segundo, o Comprador estará, de pleno direito e independentemente de qualquer outro ato, 
exonerado da obrigação de prestação da garantia. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA – O Comprador responsabilizar-se-á por todos os custos e 
providências relativas à averbação ou transcrição do título aquisitivo referente ao imóvel 
descrito na Cláusula Primeira deste Termo, no Registro Geral de Imóveis competente, bem 
como qualquer outro ato necessário à efetivação da presente alienação, sem que isso 
acarrete ônus para o Município, na forma do item 16.4 do Edital LP – SMDU Nº 002/2026. 

Parágrafo Único – A transcrição do Termo de Compra e Venda junto ao Registro Geral de 
Imóveis competente deve ser efetivada pelo Comprador em até 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da assinatura do presente Termo, na forma do item 16.2 do Edital LP – SMDU Nº 
002/2026, podendo este prazo ser prorrogado pelo Município, justificadamente. 



 
  

CLÁUSULA OITAVA – O presente Termo é firmado em caráter irrevogável e irretratável, 
obrigando os contratantes, bem como os herdeiros e sucessores do Comprador, 
respondendo todos pela evicção de direito. 

  

CLÁUSULA NONA - Todas as despesas e encargos de qualquer natureza necessárias para 
eventual liberação ou desocupação do imóvel serão de responsabilidade do Município. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA – É competente o foro central da Comarca da Capital do Estado do 
Rio de Janeiro para dirimir eventuais conflitos oriundos do presente Termo, renunciando as 
partes contratantes a qualquer outro foro. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – As obrigações ora assumidas reger-se-ão pelo Código 
de Administração Financeira e Contabilidade Pública do Município. A eficácia deste Termo 
fica condicionada à sua publicação, em extrato, no Diário Oficial, no prazo de 20 (vinte) dias 
contados da assinatura. As despesas decorrentes da publicação correrão, única e 
exclusivamente, às expensas do Comprador. O presente Termo tem força de escritura 
pública, de acordo com o art. 246, §2º do Decreto Municipal nº 3.221/81. 

  

E para constar, o presente termo lavrado por mim, ________________ , matrícula 
____________________, às fls. _____ a _____ do Livro nº ________ - Série ____ da 
Superintendência Executiva de Patrimônio Imobiliário, tem força de escritura pública, com 
fundamento no art. 176 do CAF (Lei Municipal nº 207/80) e no art. 246, § 2º do RGCAF 
(Decreto Municipal nº 3.221/81). 

  

Rio de Janeiro, ______ de ________________ de 2026 

  

____________________________________  

MUNICÍPIO 

____________________________________ 

COMPRADOR 

  

TESTEMUNHAS: 

  

 



 
  

 

EDITAL LP – SMDU Nº 002/2026 

ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE NÃO ENQUADRAMENTO NAS VEDAÇÕES DO ITEM 8 
DO EDITAL 

  

DECLARAÇÃO DE NÃO ENQUADRAMENTO NAS VEDAÇÕES DO ITEM 8 DO EDITAL​
​

 (Se pessoa jurídica, em papel timbrado da empresa) 

Razão Social: _______________________________________________________ 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ nº _________________________ 

Endereço da Sociedade Empresarial: ____________________________________ 

___________________________________________________________________ 

  

(Se pessoa física) 

Nome:_____________________________________________________________ 

Identidade nº _________________ 

Cadastro de Pessoas Físicas - CPF nº _____________________ 

Endereço: __________________________________________________________ 

___________________________________________________________________ 

  

DECLARO, sob as penalidades cabíveis, o não enquadramento em nenhumas das 
vedações à participação do leilão decorrente do Edital LP - SMDU Nº 002/2026, conforme 
previsto no item 8 do Edital. 

​
 Rio de Janeiro, _____ de ___________________de _______.​

​
 

______________________________________________________​
 NOME COMPLETO​



 
 ou REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA​

 (Nome, cargo e carimbo da empresa) 

 

EDITAL LP – SMDU Nº 002/2026 

ANEXO X - TERMO DE CESSÃO DE USO DA IMAGEM 

  

TERMO DE CESSÃO DE USO DA IMAGEM 

​
 Ref. LEILÃO - LP - SMDU Nº 002/2026 

​
Eu, _________________________________________, inscrito(a) no Cadastro de Pessoas 
Físicas - CPF sob o nº ___________________, AUTORIZO o uso e a reprodução de minha 
imagem, do som da minha voz e do meu nome para fins exclusivos da transmissão e 
posterior disponibilização do presente procedimento. 

​
 Rio de Janeiro, ______de ____________de _____. 

​
 _______________________________________________​

 CEDENTE 

 

  

 



 
EDITAL LP – SMDU Nº 002/2026 

ANEXO XI - TERMO DE RATIFICAÇÃO DE LANCE VERBAL 

  

INFORMAÇÕES DO LANCE: 

VALOR OFERTADO 

 

Dados do Proponente (se pessoa física): 

Nome: ____________________________________________________________ 

CPF nº ______________________ 

Estado Civil: __________________________ 

Endereço: __________________________________________________________ 

Endereço eletrônico: __________________________________________________ 

(ou) 

Dados do Proponente (se pessoa jurídica): 

Nome/Razão Social: __________________________________________________ 

CNPJ: _____________________________________________________________ 

Endereço: __________________________________________________________ 

Dados do Representante: 

Nome: _____________________________________________________________ 

CPF nº: ____________________________________________________________ 

Endereço: __________________________________________________________ 

Endereço eletrônico: __________________________________________________ 

Rio de Janeiro, ______ de ________________ de 2026 

 

______________________________________ 
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